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RESOLUÇÃO Nº 820, DE 8 DE OUTUBRO DE 1996


Radar portátil avaliador de velocidade – definição, homologação, requisitos técnicos e operação.


O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO-CONTRAN, usando das atribuições que lhe conferem o artigo 5º da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1966, que instituiu o Código Nacional de Trânsito, e o artigo 9º do Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968, que aprovou o seu Regulamento; e


Considerando o disposto nos artigos 5º, inciso V, 26 a 34, e 100 a 111 do Código Nacional de Trânsito e o disposto no artigo 66 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito;


Considerando a necessidade de definir o radar portátil avaliador de velocidade, bem como estabelecer procedimentos básicos para a sua homologação;


Considerando a necessidade de normatizar os requisitos técnicos necessários ao radar portátil avaliador de velocidade;


Considerando a deliberação do Colegiado em sua reunião ordinária do dia 08 de outubro de 1996.


RESOLVE:


Art. 1º	Definir Radar Portátil Avaliador de Velocidade como equipamento que tem por finalidade avaliar a velocidade instantânea dos veículos, com o objetivo de auxiliar o controle e a fiscalização do trânsito nas vias terrestres.


Art. 2º	A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via deverá, por intermédio de sinalização adequada, informar aos seus usuários de que a mesma é controlada por radar.


Art. 3º	A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via disporá sobre a homologação do Radar Portátil Avaliador de Velocidade.


Art. 4º	O radar Portátil Avaliador de Velocidade para ser homologado, deve estar registrado no Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI; e certificado, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO ou entidade por ele credenciada, de que o equipamento atende aos requisitos técnicos estabelecidos pelo CONTRAN.


Art. 5º	O Radar Portátil Avaliador de Velocidade deve atender, no mínimo, aos seguintes requisitos técnicos:


I – ser portátil;


II – possuir sensores adequados à sua finalidade;


III – ser dotado de indicador de velocidade instantânea do veículo fiscalizado;


IV – resistir às intempéries;


V – permitir sua calibração, antes de entrar em operação;


VI – operar na faixa de temperatura – 10a + 50°C; e


VII – precisão de indicação da velocidade, menor ou igual a: ± 3 km/h, em qualquer situação de emprego.


Parágrafo Único. A partir de 1º de janeiro de 1999, o Radar Portátil Avaliador de Velocidade deverá disponibilizar e registrar, no mínimo, as seguintes informações:


I – identificação do veículo;


II – velocidade instantânea:


III – identificação da via;


IV – data e hora do evento; e


V - Identificação do radar.


Art. 6º	Para ser utilizado na fiscalização do trânsito, o Radar Portátil Avaliador de Velocidade deverá estar homologado pela autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via e aferido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada.


Parágrafo Único. A aferição de que trata este artigo deve ser realizada anualmente ou quando notada alguma irregularidade no seu funcionamento ou, ainda, após sofrer manutenção.


Art. 7º	Esta Resolução entrará em vigor a partir de 1º de junho de 1997, devendo prevalecer, até aquela data, as normas editadas pelas autoridades de trânsito com circunscrição sobre a via.
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